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R E L A T Ó R I O


O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO (Relator): Trata-se de apelações interpostas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e pelos réus, ELOY MOREIRA DOS SATNOS NETO e LEONE CARDOSO MASCARENHAS, contra sentença proferida pelo JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA/BA, na qual julgou parcialmente procedente a pretensão acusatória para condenar os dois últimos recorrentes pela prática do crime de incêndio majorado (art. 250, § 1º, I, CP), sendo que o último apelante também foi condenado pelo cometimento do crime de falsa identidade (art. 307, CP), todos praticados contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), consoante retrata os fatos narrados na denúncia oferecida pelo primeiro recorrente, nesses termos (fls. 02B/02I):

Cuida-se de Inquérito Policial instaurado mediante portaria, visando apurar o cometimento dos crimes descritos no art. 171 do Código Penal e no art. 15 da Lei 7.170/83, imputado aos denunciados em epígrafe, que, em comunhão desígnios, efetuaram diversas postagens de materiais explosivos por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), visando auferir vantagem ilícita decorrente de reembolso pago pelo Mercado Livre em virtude da deterioração das supostas mercadorias vendidas pelo aludido portal eletrônico.


Conforme consta dos autos, a Autoridade Policial recebeu, em plantão policial datado do dia 04/01/2019, comunicação de crime trazida por Sérgio Luís Machado, Coordenador de Segurança dos Correios. De acordo com o relato, várias encomendas enviadas via EBCT — todas elas relacionadas a vendas realizadas no site Mercado Livre e remetidas de Feira de Santana — teriam incendiado em diversos pontos do país. Naquele ato, apresentou, ainda, fragmentos de três destas encomendas, que teriam explodido no interior da Ag. Duque de Caxias, nesta cidade, por volta de 20:30 hrs do dia 02/01/2019.


De acordo com os vários laudos periciais acostados aos autos, todos os artefatos apreendidos foram montados em Feira de Santana da mesma maneira. Segundo consta, o explosivo era composto por sua bateria de 12 volts, da marca Multilaser, ligadas por fios desencapados a um temporizador da marca Snotimer, formando um circuito elétrico. Nos horários programados, a bateria passava a fornecer energia a outro ramal, o que acaba por aquecer a afiação, causando a ignição de uma carga de pólvora acoplada na instalação. Como o artefato estava envolto de papelão, isopor, plástico bolha e estopa, seu potencial incendiário crescia exponencialmente.

Ainda segundo o depoimento do referido preposto dos Correios, até a data da comunicação, teriam ocorrido as seguintes explosões:

· PS641005159BR — postada na AGF Duque de Caxias, explodiu no CTCE de Salvador, no dia 11/12/2018;

· OG453214278BR — postada na AGF Duque de Caxias, explodiu no dia 28/12/2018;

· PS729002829BR; PS729064196BR e PS729078626BR — postadas na AGF Duque de Caxias, explodiram no interior daquela agência, em 02/01/2019;
· OG464098003BR — postada na AG Capuchinhos, explodiu no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, em 03/01/2019;

· PS729064196BR — postada na Ag. Capuchinhos, junto a encomenda que explodiu em Guarulhos, acabou detonando em Dourados/MS, no dia 04/01/2019.


Pontue-se que há, ainda, o registro de uma outra explosão, ocorrida em Fortaleza/CE, no dia 29/12/2018, cujo número de rastreio era o OG456010870BR em um galpão dos Correios, tendo as chamas alcançado proporção elevada, a ponto de ter sido necessário chamar os Bombeiros para controla-las. Tal fato, aliás, também está sob investigação na SR/PF/CE, no bolo do IPL 26/19.


Paralelamente às investigações policiais, consta do apenso I do presente procedimento a apresentação de notícia-crime pelo próprio Mercado Livre, em que foram colacionados os supostos vendedores dos produtos explosivos como sendo MAPA65044342, ANGELASUPOR, ERICOLALTO, KALIANDRO SOBRAL e CARDOSODOUGLAS. Esclareceu, na oportunidade, que tudo se tratava de um esquema estelionatário que tinha por finalidade receber o ressarcimento pelo valor venal do objeto — que variavam entre R$ 5.000,00 e quase R$ 14.000,00 —, indenização esta que faria jus em virtude da sua deterioração, por meio do programa “BPP Covered”.


Embora ainda não tivessem a efetiva ciência dos responsáveis pelas explosões, os agentes da Polícia Federal obtiveram, do Sr. Sérgio Luís machado, imagens da câmara de segurança das agências Duque de Caxias e Capuchinhos, as quais mostravam o indivíduo responsável pela entrega de parte dos objetos. Dando prosseguimento às investigações, foram obtidas, junto à ACF Duque de Caxias os comprovantes de seis das encomendas que explodiram. Em todas elas, havia a assinatura do indivíduo se reconhecendo como “Lucas Souza”.


Ademais, segundo uma funcionária dos Correios, um motoboy a procurou para efetuar a retirada das encomendas PS729181586BR, OS729002829BR e PS729078629BR, que ficaram retidas na sede da empresa, e que, posteriormente, viriam a explodir ali, fato ocorrido em 02/01/2019, conforme já mencionado. Segundo consta, o motoboy lhe entregou papel em que constava o telefone 9908-4026, cabendo o registro de que, nos dias posteriores, outros dois motoboys procuraram agência, em uma delas dando o telefone de alguém cujo nome seria Gustavo (75-99269-1174).

Em 04/01/2019, o Juízo da 2ª Vara Federal de Feira de Santana decretou a prisão preventiva do indivíduo até então identificado como sendo “Lucas Souza” (fls. 27/29 dos autos n. 6.57.2019.4.01.3304). Pouco depois, foi deferida a quebra do sigilo telefônico dos terminais citados, por meio do qual se identificou LEONE CARDOSO MASCARENHAS como sendo o indivíduo que efetuou as postagens, e não “Lucas Souza”.


Prosseguindo-se, a partir da análise das informações telefônicas dos terminais interceptados, logrou-se êxito em identificar a linha (75) 99908-4026, cadastrada em nome de Alyne de Jesus Santiago, foi utilizada no aparelho de IMEI 356515060633440, em que também foi albergada a linha (75) 99212-9999, utilizada por Jo Lucas Santos Ferreira.

Jo Lucas é proprietário da empresa LGE Telecon Informática LTDA. e tem como sócio o segundo denunciado, ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO, o qual titulariza a conta de WhatsApp registrada com o terminal (75) 99269-1171, apresentado por um dos motoboys que procuraram a agência dos Correios.


Consoante informação policial acostada às fls. 49/54 dos autos n. 6-57.2019.4.01.3304, em diligência realizada no referido estabelecimento comercial, os agentes federais notaram que bateria idêntica a empregada nos artefatos explosivos foi encontrada exposta à venda, apresentando, inclusive, o mesmo número de série de uma das utilizadas na empreitada criminosa.

Ainda, segundo outra informação policial, acostada às fls. 200/204, verificou-se que, em uma das caixas que acondicionavam os artefatos, havia uma fita de segurança da empresa “Enerbras”, contendo, ainda, etiqueta de rastreio. Promovido o contato com a mencionada companhia, foi esclarecido que apenas dois clientes receberam produtos com aquela etiqueta em Feira de Santana/BA. Uma delas era, justamente, a LGE Telecon Informática.

Com base em toda esta conjuntura, mais que evidentes os indícios de autoria e aprova da materialidade, e preenchidos os requisitos para tanto, foi decretada a prisão preventiva dos denunciados — com a regular identificação do primeiro denunciado —, e determinada a busca e apreensão em diversos endereços, dentre eles, a residência de ambos e sede da LGE Telecon informática LTDA.


Em especial, na residência de ELOY, foi apreendido um frasco contendo permanganato de potássio — substância incendiária — e, no seu escritório, situado na sede da LGE Telecon, uma caixa contendo 20 (vinte) temporizadores idênticos aos utilizados nos artefatos explosivos (fls. 31 e 34 do apenso II do IP em epígrafe).

Ouvida, a atendente Roselaine Oliveira dos Santos, funcionária dos correios lotada na ACF Duque de Caxias, informou que três pacotes postados pelo supostos Lucas (LEONE) foram separados e explodiram às 21:11 do dia 02/01/2019. Apontou que Lucas seria o homem retratado na filmagem postando o objeto no dia 10 de dezembro do ano passado, identificando-o com base nos comprovantes de postagem, como o mesmo homem eu entregou as três encomendas (fls. 131/132).


Às fls. 133/134, o motoboy Rodrigo da Silva Ferreira reconhece LEONE como o indivíduo que lhe procurou, apresentando-se como Gustavo, para tentar recuperar os objetos que viriam a explodir na ACF Duque de Caxias.


Interrogado, LEONE CARDOSO MASCARENHAS consignou que, efetivamente, era a pessoa retratada nas filmagens, bem como o autor das grafias nos comprovante3s de passagem. Afirmou que assinou em todas como Lucas Souza porque foi esse o primeiro nome a surgir na sua cabeça. Salientou que a ideia partiu de ELOY, e que a intenção era, realmente, de aplicar um golpe no Mercado Livre, explodindo a encomenda para receber o ressarcimento. Narrou que Eloy imprimia as etiquetas em sua gráfica, e que em duas vezes o referido montou os artefatos na sua frente. Confirmou que mandou o motoboy retirar os objetos na agência dos Correios. Apontou que a intenção era que a etiqueta de endereçamento fosse queimada durante a entrega. Disse, ainda, que não sabia do potencial incendiário dos explosivos (fls. 98/100).

Já ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO narrou que percebeu, após algum tempo comercializando no Mercado Livre, que a referida empresa ressarcia o vendedor em caso de deterioração do produto durante a entrega, o que lhe levou a arquitetar uma forma de fraudar o sistema. Narrou que, utilizando os equipamentos que tinha (um temporizador Sinotimer e uma bateria Multilaser), construiu o artefato explosivo, visando que ele se destruísse no percurso até o destinatário. Salientou que acrescentou um pouco de pólvora para poder queimar a etiqueta de endereçamento. Explicou que a venda era feita, esclarecendo que, para atrair compradores, anunciava os produtos com valor inferior ao de mercado. Salientou que não previu potencial danoso dos artefatos, e negou saber que as encomendas eram entregues via transporte aéreo (fls. 104/106). Informou, por fim, que a substância incendiária encontrada em sua residência foi utilizada na fase de testes de construção do dispositivo explosivo, mas não funcionou.

Tais depoimentos, agregados aos outros elementos de informação angariados durante as investigações tornam claro que os acusados, em conjunto arquitetaram e intentaram espécie de golpe contra o Mercado Livre. Com efeito, embora tenha alegado desconhecer da possibilidade da encomenda pegar fogo, contraditoriamente, LEONE consigna que a intenção era a de, justamente, queimar a etiqueta do produto. Pondere-se, aliás, que se a intenção era obter o ressarcimento do valor do produto exatamente pela sua deterioração, a mera destruição da etiqueta não seria suficiente, o que torna ainda mais inverossímil o alegado desconhecimento. Pontue-se que o referido registrou ter presenciado a instalação do artefato, sendo pouquíssimo crível que não soubesse de seu potencial incendiário.


O mesmo raciocínio deve ser aplicado a ELOY, que declara desconhecer que o transporte poderia ser efetuado pelo meio aéreo. Embora tal exculpante não o isente da responsabilidade penal, parece oportuno pontuar que ele era empresário com certo destaque na cidade, confessamente atuante, também, pelo meio eletrônico, não sendo possível que não soubesse de tal circunstância, exatamente por sua experiência. Deveras, pouco importa que a explosão ocorra durante o transporte aéreo, rodoviário ou qualquer outro, para fins de perfectibilização da conduta delituosa, embora tal circunstância possa influenciar para fins de aplicação de majorantes.

Em razão desses fatos, o Ministério Público Federal denunciou os acusados pela prática dos crimes tipificados no “art. 171, § 2º, V e art. 251, § 2º c/c 250, § 1º, I, e II, “c”, do CP, em continuidade delitiva (art. 71) e art. 307, do mesmo diploma, exclusivamente em relação ao denunciado Leone, também em continuidade delitiva.” (fl. 02B, negritado no original).

A denúncia foi recebida em 26/02/2019 (fl. 334). Após a instrução processual, a sentença de fls. 660/687, integralizada pela decisão de fl. 773 (publicada em 28/06/2019), que rejeitou os embargos de declaração opostos por Eloy Moreira dos Santos (fls. 719/741), afastou a preliminar de incompetência da Justiça Federal, ao tempo em que julgou parcialmente procedente a pretensão acusatória para condenar os acusados pela prática do crime de incêndio majorado (art. 250, § 1º, I, CP), salvo a ocorrência de incêndio constatada no Estado do Ceará, pelo qual foram absolvidos (art. 386, V, CPP). O réu, Leone Cardoso Mascarenhas, também foi condenado pelo crime de falsa identidade (art. 307, CP), tudo em continuidade delitiva (art. 71, CP). A pena definitiva de Eloy Moreira foi fixada em 08 (oito) anos, 08 (oito) meses e 11(onze) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 218 (duzentos e dezoito) dias-multa à razão de 01 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos para cada dia-multa. Por sua vez, a pena definitiva de Leone Cardoso foi fixada em 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de reclusão e 174 (cento e setenta e quatro) dias-multa, à razão de meio salário mínimo vigente à época dos fatos para cada dia-multa, pelo crime do art. 250, § 1º, CP, e, ainda, 05 (cinco) meses de detenção pelo crime do art. 307, CP, todos os crimes em continuidade delitiva (art. 71, CP).

Inconformados com o resultado do julgamento, as partes apelam com as seguintes razões recursais:

LEONE CARDOSO MASCARENHAS (fls. 754/764) — requer absolvição do crime de falsa identidade (art. 307, CP), dada a alegada ausência do elemento subjetivo do tipo penal (dolo), por entender que a conduta de se apresentar com nome falso na agência dos Correios não gerou vantagens nem causou danos a terceiros. Em relação ao crime de incêndio (art. 250, § 1º, I, CP), pugna pela revisão da primeira fase da dosimetria da pena a fim de afastar a circunstância negativa da conduta social e fixar a pena-base no patamar mínimo permitido pelo preceito secundário da norma penal incriminadora. Requer, ainda, a atenuação da pena no patamar máximo em razão da confissão espontânea (art. 65, III, “d”, CP) e reavaliação da quantidade de pena adotada por conta da continuidade delitiva (art. 71, CP).

ELOY MOREIRA DOS SANTOS (fls. 866/941) — suscita preliminares de incompetência da Justiça Federal e de nulidade da sentença, dada a alegada condenação por crime não descrito na denúncia. No mérito, requer a reforma da sentença mediante sua absolvição, seja pelo entendimento de que o fato descrito na acusação não constitui crime ou pela insuficiência de provas para a condenação (art. 386, III e VII, CPP). Subsidiariamente, pugna pela desclassificação do crime de incêndio para o crime de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, II, CP) ou para o delito de estelionato tentado (art. 171, caput, c/c art. 14, II, CP). Discorre, ainda, sobre o retorno dos autos à origem para a realização de nova dosimetria e fixação da pena-base no patamar mínimo permitido pelo preceito secundário da norma penal incriminadora.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (fls. 780/787) — requer a reforma da sentença no ponto que, por falta de provas (art. 386, V, CPP), absolveu os réus do evento de incêndio ocorrido no Ceará. Argumenta que existem provas suficientes da materialidade e da autoria dolosa do delito, por entender que o fato decorreu de postagem efetivada pelos réus, causando incêndio de maior proporção que os demais na área do galpão de distribuição dos Correios, localizado na Cidade de Eusébio/CE. Na sequência, discorre sobre a individualização da pena com a pretensão de que seja avaliado isoladamente cada fato criminoso que gerou a continuidade delitiva. Entende que deve ser redimensionada a dosimetria para que a pena dos réus seja exasperada na fase do art. 59, CP, especialmente em relação à culpabilidade, motivação, circunstâncias e consequências do crime.

Foram juntadas contrarrazões na seguinte ordem: MPF (fls. 788/798), Leone Santos Mascarenhas (fls. 808/815) e Eloy Moreira dos Santos Neto (fls. 831/855).


Parecer da Procuradoria Regional da República da 1ª Região, pela rejeição das preliminares e parcial provimento das apelações para reavaliar a dosimetria da pena e “afastar a valoração negativa da conduta social do acusado Eloy Moreira dos Santos Neto, mas, por outro lado, considerar desfavoráveis os motivos e circunstâncias dos crimes, com a necessária majoração da pena-base de ambos os acusados.” (fls. 943/953-v).

É o relatório.

Ao eminente Revisor. (Art. 30, III, RITRF 1ª Região).
DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO
RELATOR
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